
  
GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS

PLANO DE TRABALHO ANUAL DA GOVERNANÇA - EXERCÍCIO 2026

 

1. APRESENTAÇÃO

1.1. A Governança da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM integra a estrutura organizacional da empresa e é vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e, de forma subjacente, ao Conselho de Administração. 

1.2. Tecnicamente a Governança está subordinada à Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União (CGPAR) e à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), ambas do Ministério da Gestão e da
Inovação (MGI), sem prejuízo de subordinação administrativa à alta gestão da CPRM.

 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1. A Governança compreende o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação institucional, com vistas à condução das políticas, à consecução dos objetivos organizacionais e à entrega de valor público.
Compete à Governança definir diretrizes estratégicas, estabelecer prioridades, promover o alinhamento institucional, supervisionar a gestão, monitorar resultados e assegurar a adequada prestação de contas, em consonância com os princípios da administração pública.

2.2. Os Controles Internos compreendem processos estruturados, integrados à gestão de riscos, que servem para mitigar incertezas e fornecer segurança razoável quanto ao alcance dos objetivos institucionais. Eles constituem instrumentos destinados a garantir a execução ordenada,
ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades, preservando a legalidade e a economicidade no dispêndio dos recursos públicos. Compete a essa área estabelecer, manter, avaliar e aprimorar mecanismos que assegurem que os resultados gerados pelas atividades da organização entreguem
efetivo valor público à sociedade.

2.3. A Conformidade, inserida no âmbito da integridade, é a estrutura que coordena as ações destinadas a assegurar que os agentes públicos ajam em estrito alinhamento com os princípios éticos, os procedimentos administrativos e as normas legais aplicáveis à organização. Cabe a
esta função promover a aderência contínua dos processos e atividades à legislação vigente, aos atos normativos internos, às diretrizes institucionais e aos princípios constitucionais que regem a administração pública. Seu foco central reside na identificação de exigências legais, na análise de
riscos de desvios e na implementação de medidas para a prevenção, detecção e remediação de fraudes ou atos de corrupção.

2.4. A Gestão de Riscos integra o sistema de governança e tem por finalidade identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos que possam afetar o alcance dos objetivos estratégicos, operacionais, táticos e institucionais da CPRM. Sua atuação visa subsidiar o processo decisório,
reduzir incertezas, prevenir eventos adversos e contribuir para o fortalecimento da capacidade institucional, observando as diretrizes de gestão de riscos estabelecidas pelos órgãos centrais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal.

2.5. A Integridade consiste no conjunto de medidas e ações institucionais voltadas à prevenção, detecção, apuração e remediação de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e desvios de conduta, bem como à promoção da ética, da transparência e da responsabilização.
Compete à área de Integridade fomentar a cultura ética, orientar a conduta dos agentes públicos, gerir riscos para a integridade e fortalecer mecanismos de governança e controle, em conformidade com as diretrizes da Controladoria-Geral da União (CGU).

2.6. A Governança, a Gestão de Riscos, os Controles Internos, a Conformidade e a Integridade atuam de forma integrada e complementar, constituindo pilares do sistema de governança da CPRM, com vistas a assegurar a boa gestão, o cumprimento das finalidades institucionais, a
mitigação de riscos relevantes e a promoção de uma atuação ética, transparente e orientada a resultados.

 

   

       

2.7. Em síntese, a Governança pode ser compreendida por meio da analogia de uma expedição marítima orientada ao interesse público: a Governança assume o papel de capitão, responsável por definir o direcionamento estratégico, estabelecer diretrizes e supervisionar a condução
institucional; a Gestão de Riscos atua como o radar, identificando e antecipando ameaças, incertezas e obstáculos que possam comprometer os objetivos da Empresa; os Controles Internos e a Conformidade equivalem aos procedimentos de segurança e às regras de navegação, assegurando
que as ações estejam em conformidade com a legislação, as normas internas e os princípios da administração pública; e a Integridade representa o código de honra da tripulação, orientando a conduta ética, a probidade e o permanente compromisso com o interesse público ao longo de toda a
jornada institucional fundamentada nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

 

3. ATIVIDADES PROPOSTAS E CRONOGRAMA

3.1. O presente Plano de Trabalho Anual tem por objetivo sintetizar o conjunto das ações que serão realizadas pela Área de Governança, Gestão de Riscos e Integridade, Controles Internos e Conformidade, no exercício de 2026, garantindo o cumprimento das disposições previstas no
Estatuto Social da CPRM, no Regimento Interno da Governança, nas Políticas de Integridade, Gestão de Riscos Corporativos e Controles Internos e Conformidade, assim como na legislação vigente.

3.2. Cronograma de Atividades:

 

ITEM ATIVIDADES FREQUÊNCIA ÓRGÃO RESPONSÁVEL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERÍODOS - EXERCÍCIO 2026

1 ATIVIDADES DE GOVERNANÇA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

1.1 Elaborar o Relatório Anual de Atividades da Governança ano base 2025, submetendo-o à Diretoria Executiva, aos
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutário.

Anual Governança Resolução  CGPAR nº 48,
de 6 de setembro de 2023,

                       



Capítul0  V, Art. 23º, Inciso
X.

1.2 Elaborar o Plano de Trabalho Anual da Governança 2026, submetendo-o ao Diretor-Presidente, aos Conselhos de
Administração e Fiscal, e ao Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD). Anual Governança Decreto nº 9.203/2017,

Art. 5º, Inciso II.                        

1.3 Elaborar o Relatório de Riscos Corporativos Integrado ao Planejamento Estratégico. Anual Governança Lei nº  13.303/2016, Seção
VI, Art. 23, § 1º, Inciso II.                        

1.4 Elaborar o Relatório de Gestão Integrado CPRM 2025.  Anual Governança Instrução
Normativa TCU nº 84/2020.                        

1.5 Elaborar a Carta Anual de Políticas Públicas e de Governança Corporativa 2026/2027. Anual Governança
Portaria  SEST /MGI nº
9.734, de  26 de dezembro
de 2024.

                       

1.6 Elaborar e enviar o Relatório Trimestral da área de Integridade da Governança da CPRM, ao Comitê de Auditoria
Estatutário sobre as atividades desenvolvidas pela área de integridade da Governança. Trimestral Governança Decreto nº 8.945/2016,

Art. 16, § 3º.                        

1.7
Atender à solicitação da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), referente à elaboração do Relatório Agregado das Empresas
Estatais Federais de 2026, com dados relativos ao exercício de 2025.

Anual Governança Decreto nº 12.302/2024,
Art. 6º, inciso II.                        

1.8 Estabelecer o Indicador de Governança para o Programa de Remuneração Variável Anual - RVA - 2026. Anual Governança
Lei nº  13.303/2016, Seção
I, Art.  13, inciso III, e Art.
18, inciso IV.

                       

1.9 Encaminhar à SUPLAN e aos Escritórios de Projetos e Processos, o Painel de Bordo Estratégico (PBE), em planilha
eletrônica do Excel, devidamente preenchida com os dados do Indicador da Área de Governança. Mensal Governança/SUPLAN/Escritórios

de Processos e Projetos

Instrução AAS  11.01-04 -
Gestão do Mapa
Estratégico Trimestral -
Capítulo 4 - Gestão
Trimestral.

                       

1.10 Participar das reuniões de apresentação dos Resultados dos Indicadores Estratégicos da Presidência - 2025 e
2026, realizadas à convite da SUPLAN. Trimestral Governança/SUPLAN/Escritórios

de Processos e Projetos

Instrução AAS  11.01-04 -
Gestão do Mapa
Estratégico Trimestral -
Capítulo 4 - Gestão
Trimestral.

                       

1.11 Participar das  reuniões do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria Estatutário
(COAUD) e da Diretoria Executiva, sempre que for convocado ou por solicitação da Governança. Mensal Governança Decreto nº 9.203/2017,

Art. 5º, Inciso III.                        

1.12 Atualizar constantemente a página da CPRM para manutenção da transparência pública. Mensal Governança Instrução
Normativa TCU nº 84/2020.                        

2 GESTÃO DE RISCOS E INTEGRIDADE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2.1 A política de Gestão de Riscos Corporativos será revisada anualmente, ou sempre que houver alteração relevante.
 

Anual

Governança

CA/DE/Governança(Gestão de
Riscos)

Lei 13.303/2016, art. 9º, II;
Decreto 8.945/2016, art.
17; Decreto nº
11.129/2022, Art. 57, V;
TCU – Referencial de
Governança (Dimensão
“Gestão de Riscos”); COSO
ERM (Princípios 1 a 5); IG-
SEST (Bloco Gestão de
Riscos)

                       

2.2 Revisar Declaração de Apetite a Riscos.
 

Anual

Governança

CA/DE/Governança(Integridade)

Lei 13.303/16, Art. 23, §1º,
II,; COSO ERM (Princípios 6
e 7); TCU – Referencial de
Governança (Papel do CA
na definição do apetite);
IG-SEST (Bloco Riscos-
Avalia existência e
aprovação do apetite)

                       



2.3
Subsidiar a Elaboração do documento de Riscos Corporativos integrado ao Planejamento Estratégico.

 
Anual Governança/SUPLAN

Lei nº  13.303/2016, Seção
VI, Art. 23, § 1º, Inciso II;
Decreto nº 8.945/2016, art.
37, II (riscos como
elemento do
direcionamento
estratégico); IG-SEST
(Avalia integração entre
planejamento, riscos e
desempenho)

                       

2.4 Coordenar os processos de identificação, avaliação e respostas ao riscos corporativos (estratégicos, táticos e
operacionais). Permanente Governança

Decreto 8.945/2016, Art.
15, II; Decreto nº
11.129/2022, Art. 57, V;
COSO ERM (Princípios 10 a
13); IG-SEST (Avaliação de
riscos)

                       

2.5 Monitoramento e reporte de riscos mapeados. Permanente Governança

Decreto 8.945/16, Art. 16,
§3º; COSO ERM (Princípios
14 a 17); IG-SEST
(Evidências de
acompanhamento)

                       

2.6 A política de Integridade será revisada anualmente, ou sempre que houver alteração relevante. Anual Governança

Lei nº 12.846/2013, Art. 7º,
VIII; Decreto nº
11.129/2022, Art. 56; Guia
de Integridade Pública –
CGU (Prevê política formal
como elemento  básico);
Referencial de Governança
do TCU (Políticas como
instrumento de direção e
controle); IG-SEST (Blocos
de Governança e
Integridade)

                       

2.7 Revisar/atualizar Programa de Integridade. Anual Governança

Lei 12.846/2013, art. 7º,
VIII; Decreto 11.129/2022,
art.56;   Decreto nº
12.304/2024, Arts. 1º a 3º

                       

2.8 Revisar/atualizar o Plano de Integridade.  Anual Governança

Lei 13.303/2016, art. 9°;
Decreto nº 11.129/2022,
art. 56; Guia de Programa
de Integridade – CGU;
Referenciais do TCU
(Governança e
Integridade); IG-SEST
(Avalia a existência de
planejamento formal das
ações de integridade)

                       

2.9 Elaborar Matriz de Riscos de Integridade. Anual Governança

Lei 13.303/2016, Art. 9º,
§1º, II; Decreto nº
11.129/2022, Art. 57, V;
Referencial de Governança
do TCU (Dimensão “Gestão
de Riscos”); COSO ERM
(Princípios 6 a 9); Guia CGU
de Integridade Pública
(Capítulos sobre riscos)

                       

2.10 Monitoramento do Plano de Integridade. Permanente Governança Decreto  nº 9.203/2017,
Art. 19, III;  Guia CGU de
Integridade
Pública;  Referencial de
Governança –

                       



TCU;  Referencial de
Integridade –
CGU;  Questionário iGG /
iESGo do TCU; IG-SEST
(Blocos de Governança e
Integridade)

2.11 Participar das reuniões da Comissão Unidades de Integridade. Eventual Governança Ato 415/PR/2025                        

3 CONTROLES INTERNOS E CONFORMIDADE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

3.1 Propor a revisão, sempre que necessário, dos instrumentos que constituem o Sistema Normativo da  CPRM
(instrumentos regulatórios, políticas, normas, instruções normativas e materiais complementares). Mensal Governança

Norma AAS 09.01 -
Elaboração de
Instrumentos Normativos,
Capítulo 4, item 4.1,
subitem 4.1.6.

                       

3.2
Analisar as propostas relacionadas à atualização, elaboração e alteração dos instrumentos que constituem o
Sistema Normativo da  CPRM (instrumentos regulatórios, políticas, normas, instruções normativas e materiais
complementares).

Mensal Governança

Norma AAS 09.01 -
Elaboração de
Instrumentos Normativos,
Capítulo 5, item 5.5,
subitem 5.5.1.

                       

3.3 Publicar e divulgar os instrumentos normativos aprovados na intranet e no site da CPRM. Mensal Governança

Norma AAS 09.01 -
Elaboração de
Instrumentos Normativos,
Capítulo 4, item 4.1,
subitem 4.1.1.

                       

3.4 Publicar os instrumentos normativos revogados no "Repositório dos Normativos Revogados", disponível na
intranet, possibilitando o acesso e a consulta a todos os colaboradores da CPRM. Mensal Governança

Norma AAS 09.01 -
Elaboração de
Instrumentos Normativos,
Capítulo 5, item 5.9,
subitem 5.9.4.

                       

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. O presente Plano de Trabalho Anual - Exercício 2026 foi aprovado pela Diretoria Executiva (Ata nº 1384) e pelo Conselho de Administração (Ata nº 366), em reunião realizada no dia 09 de março de 2026.

4.2. Considerando a possível necessidade de ajustamentos, por uma racionalidade natural na determinação prévia das necessidades da CPRM, esta proposta de Plano de Trabalho poderá ser revisada a qualquer tempo e critério pela Governança, mediante aprovação dos membros do
Conselho de Administração.

 

 

Assinatura eletrônica para publicação do Plano de Trabalho Anual da Governança - Exercício 2026
Titular da Governança

 

 

Referências:

I - Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

II - Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;

III - Estatuto Social da CPRM; 

IV - Regimento Interno do Conselho da Governança;

V - Política de Integridade;

VI - Política de Gestão de Riscos Corporativos; e

VII - Política de Controles Internos e Conformidade.
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